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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

/ 

rç 

1 , 
. ca ; 16~ 

Ol 

Art.1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

Código de Processo Penal, passa a vJgorar com as seguintes 

alterações: 

IIArt.6º .............................................. . 

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se 

al terem o estado e conservação das COIsas, até a chegada dos 

peritos criminais; 

11 - apreender os objetos que tiverem relação com o 

fato, após liberados pelos peritos criminais." 

"Art. 159 Os exames de corpo de delito e as outras 

perícias serão feitos por dois peritos oficiais. 

§ 1º Não havendo peritos oficiais, o 

realizado por duas pessoas idôneas, portadoras de 

curso superior, escolhidas, de preferência, entre as 

habilitacão técnica relacionada à natureza do exame." 
~ 

exame será 

diploma de 

que tiverem 

§ 2 º ................................................. . 
"Art. 160 Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde 

descreverão minuc iosamente o que examl narem, e responderão aos 

quesitos formulados. 

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no 

prazo máximo de 10 dias, podendo este prazo ser prorrogado, em 

casos excepcIonaIs, a requerimento dos peritos." 

p --
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"Art. 164 Os cadáveres serão sempre fotografados na 

posição em que forem encontrados, bem como, na medida do 

possível, todas as lesões externas e vestígios deixados no local 

do crime." 

"Art. 169 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. Os peritos registrarão, no laudo, as 

aI terações do estado das coisas e discutirão, no relatório, as , 

conseqtlPnrias dessas alterações na dinâmira dos fatos." 

"Art. 181 No caso de inobservância de formalirlades, ou 

no caso de 

judiciária 

. -omlssoes, 

mandará 

esclarecer o laudo." 

obscuridades ou contrarlições, a autoridade 

suprlr a formalidade, complementar ou 

Art.2º Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDFRAL, EM a ç; DE AGOSTO DE 1993 
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Córii.go 

Dá nova redação aos arts. 6 º , 
incisos I e 11; 159, caput e § 
1 º ; 16 O, caput e parágrafo 
único; 164, caput; 169; e 181, 
caput, do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 
Código de Processo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º O Dprreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

de Proresso Ppnal, passa a vlgorélr com as segu intes 

alterações: 

IIArt.6º .............................................. . 

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se 

aI terem o estado e conservação das COlsas, até a chegada dos 

peritos 
.. . 

crlmlnals; 

11 - apreender os objetos que tiverem relação com o 

fato, após liberados pelos peritos criminais." 

"Art. 159 Os exames de corpo de delito e as outras 

perírias serão feitos por dois peritos oficiais. 

§ 1º Não havendo peritos oficiais, o exame será 

rea 1 i zado por duas pes soas idôneas, portadoras de diploma de 

curso superlor, escolhidas, de preferência, entre as que tiverem 

habilitação técnica relacionada à natureza do exame." 

§ 2 º ................................................. . 
"Art. 160 Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde 

descreverão minuciosamente o que examlnarem, e responderão aos 

quesitos formulados. 

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no 

prazo máximo de 10 dias, podendo este prazo ser prorrogado, em 

casos excepcionais, a requerimento dos peritos." 
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"Art. 164 Os cadáveres serão sempre fotografados na 

posição em que forem encontrados, bem como, na medida do 

possível, todas as lesões externas e vestígios deixados no local 

do crime." 

"Art. 169 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. Os peritos registrarão, no laudo, as 

al terações do estado das coisas e discutirão, no relatório, as 

consequências dessas alterações na dinâmica dos fatos." 

"Art. 181 No caso de inobservância de formalidades, ou 

no caso de omissões, obscuridades ou contradições, a autoridade 

judiciária mandará suprlr a forma 1 idade, complementar ou 

esclarecer o laudo." 

Art.2º Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM :26 DE AGOSTO DE 1993 
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CAMARA DOI DE'UTADOI 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N? 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal. 

LIVRO I 

Do PROCESSO EM GERAL 

-------- --

TíTULO 11 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

Art. 6? Logo que tiver conhecimento da prática da in fração penal, a autoridade 
policial deverá: 

I - se possivel e conveniente, dirigir-se ao local, providenciando para que se não 
alterem o estado e conservação das coisas, enquanto necessário; 

II - apreender os instrumentos e todos os objetos que tiverem relação com o fato; 

, 

- - - - -

TíT ULO VII 

DA PROVA 

C"-PIIltOII 

DO EXAME DO CORPO DE DELllO, t· DAS PERíCIAS E1\1 (,J f,( ,\1 

Art. 159. Os exames de corpo de delito e as outras perícias serão, em regra. fcilm 
por perítos oficiais . 

• Vide Súmula ]61 do STF. 

§ 10 Não havendo peritos oficiais, o exame será feito por duas pessoas idôneas, es­
colhidas de preferência as que tiverem habilitação técnica . 

Art . 160. Os peritos descreverão minuci osamente o que examinarem c r(',rondl'­
rão aos quesitos formulados . 

Parágrafo único. Se os peritos não puderem formar logo juízo seguro ou fazer rc­
lat ório completo do exame, ser- Ihes-á concedido prazo até 5 (cinco) dias. Em casos es­
peciais, esse prazo poderá ser prorrogado, razoavelmente, a requerimento dos peritos. 

- - - -
Ar! . 164. Os cadáveres serão, sempre que possível, fotografados na posição em 

que forem encontrado, . 



Ar{. 169. Para o efeito de exame do local onde houver sido praticada a infração, a 
autoridade providenciará imediatamente para que não se altere o estado das coisas até a 
(hegada do" peritos , que poderão inst ruir seus laudos com fotografias, desenhos ou es­
quema, elucidaI i\ os. 

Ar!. 181. No caso de in obsen'ãncia de formalidade ou no caso de omi,sões, obscll ' 
ridades ou contradições, a autoridade policial ou judiciária mandará suprir a formalid<t · 
de ou completar ou esclarecer o laudo. 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado nº 140, de 1992 

Dá nova redação aos arts. 6 º , 
incisos I e 11; 159, caput e § 
1 º ; 16 0, caput e parágrafo 
único; 164, caput; 169; e 181, 
caput, do Dpcreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal. 

Apresentado pelo Senador Ronan Tito. 

Lido no expediente da Sessão de 17/9/92, e publicado no DCN 
(Seção 11) de 18/9/92. Despachado à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania - CCJ (decisão terminat i va), onde poderá 
receber emendas, após sua publicação e distribuição em avulsos, 
pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 11/8/93, é aprovado o substitutivo pm turno sllplpmpntar. 
Em 16/8/93, é lido o Parpr.er nº 272/93 - CCJ (Relator Magno 
Bacelar) favorável à matéria. A presidênria comunlca ao 
Plenário o rprpbimpnto do Ofício nO 26/93, do Prpsidpnte da 
CCJ, comunirando a aprova\,ão do suhstitutivo que apresenta, na 
reunião de 11/8/93. Aberto prazo de 5 dias úteis para 
interposição de recurso, por um dprimo da romposição da Casa, 
para que o projeto seja apreciado pelo Plpnário. Esgotado esse 
prazo sem a interposição de recurso a matéria será remetida à 
Câmara dos Deputados. 
Em 24/8/93, a Presidência comunlca o término do prazo para 
interposição de recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia 
da matéria, apreciada conclusivamente pela CCJ. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/Nº. 681 ,de 26- 08- 93 

rfr/. 



. . 
"'I \!". 

~ : t.30 1U 5 5 ~ C 3 4 u 3 5 
i" ( #' -, C" r-. I't 

~C·.'..J~tt.Y Vu 

.. '"' ,." 
( 

Em ::J. h de agosto de 1993 

Senhor primeiro-Serretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 

65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 140, de 

1992, constante dos autógrafos em anexo, 

aos arts . 6º, 
. . 
lnC1SOS I e 11; 159, caput 

que 

e § 

"dá 

1 0 • - , 
nova redação 

160, c aput e 

parágrafo único; 164, caput ; 169; e 181, caput , do Derreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

- --.... --
Em d l' I () ~ I 9 ..!. .... f..o Senhor 

Secretário-Geral oa Mesa. 

Deputado WILSON CAMPOS 
Pr imeiro S(,cretár lo 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

?/. j)-
SENADO~ BENI VERAS 

Prime iro-Secre tário , e m exercício 

DD. Primeiro-Secretário da CAmara dos Deplltados 

dbb/ . 



S Ef'~ADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 140, DE 1992 

Dá nova redação aos arts. 6.°, itens I e 
li; 159, § 1.°; 160, "caput" e parágrafo único; 
164, "caput"; 169, "caput" do Decreto-Lei 
n.o 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal. 

Art. 1.0 O Decreto-Lei n.O 3.689, de 3 de outu­
bro de 1941 - Código de Processo penal, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6.° 
I - dirigir-se ao local, se necessário, pro­

vid-enciando para que não se alterem o estado 
e conservação das coisas, até a chegada dos 
peritos criminais; 

II - apreender os objetos que tiverem re­
lação com o fato, após liberados pelos peritos 
criminais." 

"Art. 159. ........................... ... 
§ 1.0 Não havendo peritos oficiais, o exa­

me será feito por duas pessoas idôneas, pelo 
menos uma delas portadora de diploma de 
curso de nível superior, escolhidas, de prefe­
rência, por possuírem, habilitação técnica re­
lacionada à natureza do exame." 

"Art. 160 . Os peritos só elaborarão o 
laudo após descreverem minuciosamente o 
que tiverem examinado e respondido aos que­
sitos formulados. 

Parágrafo único. O laudo pericial será 
elaborado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
podendo este prazo. somente em caso ,; esne­
ciais, ser prorrogado, a requerimento dos pe­
ritos." 

"Art. 169. Para o exame do local onde 
houver sido praticada a infração, a autorida­
de providenciará imediatamente para que não 
se altere o estado das coisas." 

Justificação 

A alteração proposta aos itens I e II do art. 6.°, 
busca a necessária preservação das condições en­
conti:adas, na cena do ilícito, pela polícia, até a 
chegada dos peritos. A razão é óbvia: permitir a 
realização do exame pericial do corpo de delito e da 
dinâmica do crime. Por oportuno, . propomos _tam­
bém a exclusão do vocábulo "instrumentos", por­
qn <! e 1:0 j á existe, no mesmo texto do inciso, refe-

rência a objeto, palavra que, mais genérica, engloba 
aquela que se pretende excluída. 

A alteração proposta ao § 1.0 do art. 159 busca 
suprir eventuais deficiências de perícias realizadas 
de forma vicária. Para isso quer-se que, pelo menos, 
uma das pessoas a realizar a perícia sem as técnicas 
informativas próprias, tenha diploma de terceiro 
grau. Dispõe-se ainda, na proposta, que a habilita­
ção técnica se relacione à natureza do exame. A 
razão para a proposta reside na constatação de que 
a mera boa vontade, aliada à idoneidade das pes­
soas que se dispõe a substituir os peritos na ausên­
cia destes, não bastam à satisfatória consecução do 
mister. Ademais, o distanciamento da informação 
do técnico, nes a eventualidade, nã.o suprirá lacunas 
essenciais. 

Tratando-se de pessoa com habilitação univer­
fitária, no entanto, pode-se supor maior amplitude 
de conhecimentos e aumentar-se a possibilidade de 
interseção entre esses conhecimentos e o assunto a 
smo periciado. 

O art. 160 e seu parágrafo, conforme a alteração 
que ora propomos, dão ênfase, o primeiro, à neces­
sidade de que o laudo seja elaborado em decorrên­
cia de estudo minucioso e da resposta aos quesitos. 
Ess·e cuidado atenderá não apenas aos interesses do 
inquérito policial, mas evitará formulação de dili­
gênCias na fase processual. No segundo, isto é, no 
parágrafo, propõe-se a dilatação do prazo, atual­
mente de cinco, para dez dias. Esse novo prazo 
compatibilizará a sobrecarga da períCia criminal 
com a exigência de relatórios detalhados. Por outro 
lado. só se admitirão excepcionalmente as prorroga­
ções que hoje constituem regra. 

A proposta em relação ao art. 169 tem, no mes­
mo sentido do art. 6.°, do Código de Processo Penal, 
o cuidado de distinguir entre as fases inicial e final 
da abordagem do delito, o que deve ser feito pela 
polícia, e as fases intermediárias, realizadas peloi> 
peritos. De fato, a polícia tem o primeiro contat"1 
com o cenário do delito. Se for o caso, realiza-se a 
p-erícia e, afinal, novamente a políCia retoma o as­
sunto, dando seqüênCia a inquéritos e demais proce­
dimentos legais. Fica evidente que, sem a preser­
vação das condições, os peritos não poderão realizar 
satisfatoriamente esse trabalho. 

" Finalmente, esclarecemos que as presentes mo­
dificações propostas aos ilustres Pares insculvem-se .. 
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na filosofia legiferante que se vem aos poucos im­
plementando no Pais, qual seja a de evitar grandes 
- e demoradas - transformações nos Códigos, mas, 
ao contrário, dispor, de forma breve e precisa sobre 
os pontos essenciais das leis codificadas, a partir de 
suas exigências na prática do processo quotidiano. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1992. -
Ronan Tito. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 3.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1991 

Código de Processo Penal. 

.................................................... 
Art. 6.° Logo que tiver conhecimento da práti­

ca da infração penal, a autoridade policial deve,rá: 
I - se possível e conveniente, dirigir-se ao local, 

providenciando para que se não alterem o estado e 
conservação das coisas, enquanto necessário; 

II - apr,eender os instrumentos e todos os obje­
tos que tiverem relação com o fato. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . 

Art. 1159. Os exames de cOIlpo de delito e as 
outras perícias serão, em regra, feitos por peritos 
oficiais. 

- Vide Súmula 361 do STF. 

§ 1.0 Não havendo peritos oficiais, o exame se­
~á feito pOi" duas pessoas idôneas, escolhidas de pre­
ferência as que tiverem habilitação técnica. 
· .................................................. . 

Art. 160. Os peritos descreverão minuciosa­
mente o que ,examinarem e responderão aos quesi­
tos formulados . 

Parágrafo único. Se os peritos não puderem 
formar logo juízo seguro ou fazer relatório comple­
to do exame, ser-Ihes-á concedido prazoatJé 5 (cin­
co) ,dias. Em casos especiais, esse ip['azo poderá ser 
prorrogado, razoavelmente, a Il"equerimento dos pe­
rritos. 
, ............................ ..... .. ... ...... ...... . 

Art. 164. Os cadáveres serão, sempre que pos­
sível, fotografados na posição em que forem en­
contrados. 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o • • 

Art. 169. Para o efeito de exame do local onde 
houver sido praticada a infração, 'a autoridade pro­
videnciará imediatamente para que não se altere o 
estado das coisas até a chegada dos peritos, que 
poderão instruir seus laudos com fotografias, dese­
nhos ou esquemas elucidativos . 
· ..... ..... .............. ... .... .. ....... .......... . 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

Publ1ca:do no DCN (Seçl!.o Ir), de 18-9-92 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
2:10/9/92 

• 



e .. 

SENADO FEDERAL 

PARECER i'íO 272, DE 1993 

DA COMISS~O DE CONSTITUIt~O, JUSTItA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de lei do 

Senado n2 140, de 1992 "que dá nova 

redatão aos artigos 62, itens I e 11; 
159, § 12; 160, caput e parágrafo úni­

co; 164, caput, e 169, caput, do De­

creto-lei na 3 . 689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal." 

Relator: Senador MAGNO B~CELAR 

Sob o ExamE desta Comissi:io dE Constiluiçi:io, ~/ustiça E.' 

C i d a d a n i a , o F' ,- o j e t o d e L P. i doS P. n a d o n o 1 40 , de 1 992 , que b u s c: a a 1 -

terar normas processuais penais relativas a procedimentos policiais 

. . . 
e p e ,- 1 C 1 a 1 s . 

2 . A incid~ncia, primeiramente, ~ sobrE.' o art. 6°, do 

C6digo de Processo Penal, que integra o conjunto normativo-procp.di-
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mental relativo ao inqll~rito. O projeto Vlsa alterar, também, os 

arts. 159, 160, 164 e 169, que disp5em sobrE.' a produç:io de prova E.' 

sobre o exame de corpo de dElito . 

3. Na justifica,io do projeto irlfere-se interesse em 

atualizar o texto, e dE ajust~-lo ~ realidade atual. O Código de 

Proces~o Penal data de 1941. 

É o relatório . Passo ao Exame dF. .~rito. 

4. o Projeto de lei nQ 140, de 1992 cont~m propostas dE 

modifica,5F.s a SErem introduzidas, primeiramente, aos itens I e 11 

do art. 6° do Código de Processo Penal. O objetive), nesse caso, 
I e o 

de melhor definir as fun,5es da polícia e dos peritos crimi.nais, 

quando diante de fato delituoso a ser periciado . 

I:" 
..J. No 

. . 
lnClSO I dESSE artigo, a nova reda,io retira da 

autoridade policial a discricionaridade para dirigir-se ao local da 

o c o n- €o n c i a . De s s a f 01- ma, a p 1- o P os t a É nos E n t. i d o dE" q li e SE S II b S t i t ti a 

IJ 

a exp l-essao "se possível e conveniente" por "se necessál-io" Com i s - · 

50, a gravidade do fato sF.ria o fator determinantE da açio policial, 

nio a interpreta,io da conveniÊ'ncia pela mesma autori~ade. Enten -

demos, que a eXP1-essio "se necessál-io" É tambÉm €xpletiva, 

POlS constitui devEr da autoridade policial comparecer ao local da 

u~ ocorr€oncia do dElito . Parece-nos evidentE, pois, a necessidade de 
O) ..... -~ - supressio dessa condicionante. 0 _ ..... 
~ 
o ;::z 

2 ...J 
.3 a.. 

• 

. . e 



6 . No inciso 11 do mesmo art. 6 0 ter-se-~ privio exame 

pericial e nio a apreensio direta, pela autoridade policial, dos ot)_· 

jetos relacionados ao fato delituoso . Em outras palavras, a proposta 

nio apenas glosou o voc~blo instrumentos, porquanto ~bjeto 
, 

e seu 

nero, restando melhorada a redação, mas tamb~m estabeleceu que a au -

toridade policial preservar~ as condi~6es para subseqüente exame pe-

ricial. Amba~ as .odificaçõe~ propostas ~~o acertada~: o t~xto mere-

ce reparos e a autoridade policial deve, de fato, preceder à perícia 

e .. e, quanto possível, preservar as condi~5es e objetos passíveis dE 

7 . A altera~io ao § lQ do art. 159 Visa a cria~io de 

ma iOl- exigincia para a realizaçio de perícia quando nio praticada 

peritos oficiais. AtualmentE, não havendo peritos, basta que 

duas pessoas idSneas realizem o exame, preferindo-sE, entre as pos-

, . 
SlvelS, as que tiverem habilita~ão ticnica . Na proposta, nio apenas 

se previ que as pessoas a realizar a perícia devem ser portadoras dE 

d i pIo ma d e cu ,- s o d e n í v e 1 s u P ET i Ol-, mas t a m b i m q li e a h a b i 1 i t a ~ ã o 

ticnica seJa, diferentemente do que se exige hoje, relacionada ~ na -

t u ,- e 2 a d o e x a me . 
, 
E, portanto, meri.diano o acerto de medida proposta . 

8 . Parece-nos 6bvio que nio basta ao cidadão ser de boa 

índole, se ,- i d S n e o, o li t e ,- uma e s p e c i a 1 i z a ~ i o t é c n i c a i é i m p ,- e s c i n -

díVEl que essa ticnica tenha aplicabilidade aos fatos sob perícia . A 

nosso ver, também o caput dESSE art. 159 é passível de alteraç5es, 

haja vista que hoje, no Brasil, h~ sufici~ncia de peritos criminais 



'" >C 
' iij 
UM 

cn 
cn ..--

em todos os Estados, restando sem justifica,io SEr a perícia resul-

tado de visio unica, sem a necess~ria discuss~o. 

9 . No art. 160 e seu par~grafo 0nico, prescreve-SE, no-

vamente, maior rigor ao registro das condi,5es periciadas . No caput 

do artigo fica estabelecido que o laudo sempre ser~ posterior a ml-

nuclosa descriç~o da cena do fato ilícito . No par~grafo, f i xa - ·SP. 

prazo .áMimo de dez dias para a ~laboraçlo d~fi~e prazo. Parec~-nos 

acertado tanto ampliar-se, de cj.nco para dez dias, o prazo para a 

realização da perícia quanto, também, criar-fie a excepcionalidade da 

a~pliaçio desse prazo qlAe deve, de praxe, ser observado. 

10. Na emenda consta que a proposta alcança tamb~m o art . 

164 . Cl-emos que houve um lapso, pOl-quanto não se vÊ qual quel- modifi-

caçio a esse respeito no corpo do trabalho. Ali~s, esse artigo 164 

detel-mina sejam os cad~vel-es fotografados na posição em que forem 
..... (\.1 

~~ encontrados, 
~ 

"sempl-e que i sso seja poss j. ve 1". En tendemos deva SE 

o ;:::z 
~...J 
,3 a. 

manter a ementa, com previsio de alteração do caput e, nesse, intro-

duzir comando no sentido de que se fotografem tamb~m as les5es ex-

porventura existentes, e demais vestígios deixados no local 

do Cl- ime . 

11. Finalmente, com relaçio ~ altera~io proposta ao caput 

do art. 169 do Código de Processo Penal, entendemos melhor a atual 

redaçio, embora mais rebuscada, por ser tamb~m mais completa. ~ cla-

I-O que os pel- itos podedio instruil- seus laudos com "fotografias, de-

• 

·.e 
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senhas ou esquemas elucidativos", mas esses procedimentos, a despei-

to de tio óbvios, nio devem ser excluídos do texto atual do artigc) . 

Afinal, no sentido desse entendj.mento, e em favor da nossa tese, a 

5 a b e d o 1- i a c o n t i d a no b 1- o c a r d o \- ° m a n o I em b \- a - nos q li. f? .. a I e i c I a 1- a 

dispensa interpl-etações" . 

12 . 

169, 

Parece-nos, ainda, deva se aditar par~grafo ao artigo 

determinando-se aos peritos que esclareçam sobre as condiç5fs 

d~ pre~ervaçlo .ncontrada~, com o qu. se propiciará à autoridade ju­

diciária ~€lhor avaliação sobrE o grau de certeza do próprio traba-

lho . 

13 . Finalmente, no texto do art. 181 do Código de Proces-

50 Penal vemos impropriedade do vocábulo policial, pois nio cahe a 

essa autoridade formular juízo, restando necess~rio suprimir-se essa 

14. Itessa fo\-ma, submet emas o assunt o à aprec iação dos 

i 1 u s t ,- e s f' a \- e s , com proposta de acolhimento do Projeto dE l.ei nO 

140, de 1992, na forma do seguinte SUBSTITUTIVO: 

"PROJETO DE LEI DO SENADO NO 140, DE 1992 (SUBSTITUTIVO) 

Dá nova redaçio aos artigos 6º, 
. . 
lnCl-

sos I e 11; 159, caput e § 1°, 160, 
caput e par~grafo único 164, caputj 
169, e 181, caput, do Decreto-lei nO 
3 . 689, de 3 de outubro de 1941 - C6di­
go de Processo Penal. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° O Decreto-lei 3.689, de 3 de olltubro de 1941 

Código d~ Processo Penal, passa vigorar com as seguintes altera-

'J çoes : 

"Al-t . 6Q ........... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

... 
I - dirigir-se ao local, providenciando para que nac) 

se alterem o estado e consel-vação das coisas, atÉ a chegada dos pe-

II - apreender os objetos qlle tiver~m rela~~o co~ o 

fato, após liberados pelos peritos criminais . " 

"Art. 159. Os exames de corpo de delito e as outras 

perícias ser~o feitos por dois peritos oficiais. 

§ j.o Nio havendo peritos oficjais, • o exame sera rea-

lizado por duas pessoas id8neas, portadoras de diploma dE curso su -

perlor, escolhidas, de preferincia, entre as qlle tiverem habilitação 

técnica relacionada à natun:~za do exame . " 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, 

ondE dEscrEverio-mj.nuciosamEntF o qlle examjnarEm, E responderia aos 

quesitos formulados . 

. . unlco . o laudo pericial ser~ elaborado no 

prazo m~ximo de 10 (dez) dias, podendo este prazo ser prorrogado, em 

casos excEPc'ionais, a l-eqUE1-imento dos PE1-itos." 

• 

.. e 



, . 

Os cad~vEres ser~o sempre fotografados na 

p o s i ç ã o em q li E' f 01- e m e n c o n t 1- a dos, b E' m c o mo, n a mE' d i d a d o p 055 í v E' 1 , 

t o das as 1 e 5 Õ E 5 e x t e 1- nas e ve 5 t i 9 i os d e i x a dos no 1 o c a 1 d o C 1- 1 mE:' . .. 

169. 

Os peritos re9istl-arão, no , . 
unl.Co. laudo, 

a 5 a 1t e 1- a ç Õ e 5 d (l e 5 t. a d o d ri. S C o i s a s e d i 5 C u t. j 1- ã o, n o r e 1 a t ó r i o , a s 

conseqU~ncias dessas alterações na din~mica dos fatos . " 

e .. 
"Art. 181. No caso de inob~ervâncía de for.alidadF.s, 

ou no caso de omissões, obscuridade!> ou contradiç:ões, a autol-idade 

judici'ria mandar~ suprir a formalidade, complementar ou esclarecer 

o laudo . " 

2 Q E s t. a 1 f.' i e n t 1- a e m v 1 9 o r na d ri. t a das li a P li -

blicac;ão . 

Art . 3º Revogam-se as disPoslc;ões em contr~rio . 

Sala das Comissões, em 11 de agosto de 1993 

aiva Presidente 
I ' 

, Relator 

Rol 
I 
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~~:-;;: CAMARA DO S D lPU ,ADOS 

~:. 

CO~ISS~O DE COK S TITV IÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N ~ 4.107/93 

Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regimen 
~ 

to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , 

1, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 24 los 193 , por 
C1nco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sa la da Comissão, em 01 de outub:;.v de 1993. 

LUIZ HENRIQUE ~ •. -DE ~ZEVEDO 
Secretar~o 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITU ICÀO E JUSTICA E REDACAO 

I - RELATÓRIO 

s s :; 

PROJETO DE LEI Nº 4. 10 7 , DE 1993 

Da nova redação aos artigos 
6 º , inc isos I e 11; 159 "caput" e § 
1 º ; 160 , "caput" e parágrafo único ; 
164 , 'c aput" ; 169 e 181 , "caput" do 
Dec r eto -lei n º 3 . 689 , de 3 de 
outubro de 1941 - Código do Direito 
Penal . 

Autor : SENADO FEDERAL 

Rela tor: Deputado ARY KARA 

Pretende o pro j e to promover alterações nos 

dispositivos supra citados r elat ivos prillc ipalmente à coleta 

de provas no loca l de inila\'d tJ , e xame d o corpo d e d e lito e 

realização de perlclas . 

Em suas argu lIl t: 11 ta çõe s es c larece que as 

alterações propostas visa lU ba sicdluente , preservar a situação 

existente no l ocal d o c rlmc at é a c hegada da pe ri c ia , 

estabelecer que em caso d e inex.Ls t ê nc ia de p e ritos ofic iais, 

os peritos escolhidos deverau t e r c urs o superlo r , com 

habilitação técnica corre la c i o nada com a natureza d o crlme , 

estabelecer que a elabora ç ã o d o laudo p e l o s p e ritos , responda 

aos ques i tos formu laJus , em p razo pré- f i xado , vedar à 

autoridade policial a possibilidade d e mandar compl e me ntar o 

laudo ou retifi c ar formaliJd df:~s l egais , 

reservada aos ju izes. 

GER 20 ,01.00,,0 .5 - (ABR/9 1) 

competê nc ia esta 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em termos , -o rga o regimen tais compet e a este 

colegiado apreclar os aspec t o s de constitucionalidade , 

juridicidade, técnica l e gislat iva e mé rito d e proposição. 

Não há ó bice constitucional à tramitacão da 

proposta, encontrando-se os 

competência para l e gislar e 

legislativo (artigos 22 e 61 da 

, 

requisitos relativos à 

para iniciar o processo 

Constituição Federal) . 

A proposta não co ntraria Princ ipios Gerais de 

Direito Natu ral , enco ntra11do-se r ed igido conforme as boas 

normas de técn i ca l e gisl a Li va . 

Quanto ao meriLo , parece -nos adequadas as 

alterações que se pre t e ndem introduzir . 

Isto porqu e , com t oda certeza trarão elas 

melhorias na preservaçao e cole ta das pro vas , conferindo 

malor idoneidade a os laudo s, ex igindo malS detalhamento na 

tomada de fotos dos cadáveres e reservando a autoridade 

judicial, tão some nte , a cO ITlpe t ê nc ia 

retificações de forma lidaJes o u la ud o s. 

para solic itar 

Nes t as co ndi çõe s , votamos pela 

constitucionalidade , 

do Projeto de Lei n º 

aprovaçao. 

j ur idi c iJaJe e boa 

4 . 107 , d e 1993 , e , 

t éc nica l e gislativa 

no mé rito , por sua 

Sala da Comis são , e m r:Y,j de ~D"'~ de 199 

.\0689609 .05 5 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91) 

)L 
ARY KARA 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.107, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J ustiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

4.107/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

J esus Tajra - Vice-Presidentes, Ary Kara, João Natal, Jos é 

Luiz Clerot, Mendes Ribeiro, Nelson J obim, Nilson Gi bso n , 

Roberto Rollemberg, Antônio dos Santos, Maurício Najar, 

Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Roberto Magalhães, 

Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson Peres, 

Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop , Paulo 

Ramos, Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz Máximo, Moroni 

Torgan, Edésio Passos, J osé Dirceu, Gastone Righi, Mendes 

Botelho, Nelson Trad, Benedito Domingos, Tony Gel, Haroldo 

Lima, Robson Tuma, Armando Viola, Chico Amaral, Armando Pi­

nheiro, J air Bolsonaro, Vitória Malta, J oão Faustino, Agos ­

tinho Valente, Maria Laura, Ernani Viana e Cleonâncio Fon­

seca. 

Sala da Comissão, em 01 de dezembro de 1993 

, 
Deputado DUTRA 

Presidente 
/ lê 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



.... 

CÂM ARA DOS D E PUTADOS 

G!:R 3.21.01.007.8 (MAII92) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

.' , 

3PUt E 

. de 3 



1941 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 4 . 107 - 8 , DE 1993 

REDAÇÃO FINAL 

Dá nova 
sos I e 
caput e 
169 ; e 
3 . 689 , 

redacão aos artigos 6° , inci ­
I I ; 159 , capu t e § 1 0 ; 16 O, 
parágrafo único ; 164 , caput; 
181 , caput, do Decreto - Lei n° 
de3 de outubro de 1941 

Código de Processo Penal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - O Decreto - Lei nO 3 . 689 , de 3 de outubro de 

Cód i go de Processo Penal , passa a vlgorar com as 

seguintes alterações : 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 

" Ar t . 6 o - ....................... . ...... . 

I dirigir - se ao local , providenciando 

para que não se al terem o estado e conservacão das 

CO lsas , até a chegada dos peritos c rimina is ; 

11 apreender os objetos que tiverem 

relacão com o fat o , apos liberados pelos perito s 

criminais ." 

"Art . 159 - Os exames de corpo de delito e 

as out ras perícias serão feitos por dois peritos 

of iciais . 

Não havendo peri tos oficiais , o 

exame será realizado por duas pessoas idôneas , 

portadoras de diploma de curso superior , escolhidas , 

de preferência , entre as que t i verem habilitacão 

técnica relacionada ã natureza do -exame . 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

"Art . 160 - Os peritos elaborarão o laudo 

pericial , onde descreverão minuciosamente o que 

examlnarem, e responderão aos quesitos formulados . 

Parágrafo unlCO O laudo pericial sera 

elaborado no prazo máximo de 10 d ias , podendo este 

prazo ser prorrogado , em casos 
, , 

excepClonalS , a 

requerimento dos peritos ." 

"Art . 164 Os cadáveres serão sempre 

fotografados na posicão em que forem encontrados , 

bem como , na medida do possível , todas as lesões 

externas e vestígios deixados no local do crime . " 

"Art . 169 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo unlCO Os peri tos registrarão , 

no laudo , as alteracões do estado das COlsas e 

discutirão , no relatório , as conseqüências dessas 

alteracões na dinâmica dos fatos ." 

"Art . 181 No caso de inobservância de 

formalidades , ou no caso de omissões , obscuridades 

ou contradições , a autoridade judiciária mandará 

suprlr a formalidade , complementar ou esclarecer o 

laudo ." 

Art . 2 ° 

publicação . 

Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

Art . 3° - Revogam- se as disposicões em contrário . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



• 

PS-GSE / (J ~~ /94 Brasílla, em 07 de março de 1994. 

Senhor Secretarlo, 

Comunlco a Vossa Exceléncla, a flm de 

que se dlgne levar ao conheclmen to do Senado Federal, que a 

Câmara dos Depu tados aprovou o Projeto de Lei dessa 

C a s a 4.107, de 1993 140 /92 n o Senado 

Federal), o qual "dá nova redação aos artlgos 6 ° , lnClSOS I e 

11; 159, caput e § 1 °; 160, caput e paragrafo unlCO ; 

caput; 169; e 181, caput, do Decreto-Lel n O 3 .68 9, de 
, , 

outubro de 1941 - Códlgo de Processo Penal. 

Na oporturlldade, lnfo rmo a 

164 , 

3 de 

Vossa 

Exceléncla que a referlda proposlção fOl, nesta data, envlada 
, -a sançao. 

Atencl 

A Sua Excelêncla o Senhor 

Senador JULIO CAMPOS 

DO. Primelro-Secretário do Senado Federa l 

N E S T A 



MENSAGEM N° OJ /94 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

-O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVla a 
Vossa Excelência, para os flns constantes do artigo 66 da 
Constituição Federal, o incluso ProJeto de Lei, do Congresso 
Nacional, que "dá nova redação aos artlgos 6 ° , lncisos I e 11; 
159, caput e § 1 °; 160, caput e paragrafo únlco; 164, caput; 
169; e 181, caput, do Decreto-Lel n O 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal". 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 07 DE março DE 1994. 

I 

·, 
• I 
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1941 

" I , 

e 

Dá nova redação aos artlgos 6°, inci-
11; 159, caput e § 1°; 160, 

e parágrafo únlco; 164, caput; 
181, caput, do Decreto-Lei nO 

de 3 de outubro de 1941 

sos I 
caput 
169; e 
3.689, 

e 

Código de Processo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O Decreto-Lei n ° 3.689, de 3 de outubro de 
Código de Processo Penal, passa a vlgorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 6 ° - ..... . . . . . . . . . . . . . . 
I ao local, provldenciando 

para que não se alterem o estado e conservação das 
cOlsas, até a chegada dos perltos crlmlnalS; 

11 apreender os obJetos que tiverem 
relação com o fato, apos liberados pelos peritos 
crlmlnals." 

"Art. 159 - Os exames de corpo de delito e 
as outras perlClas serao fel tos por dois peri tos 
oficlals. 

Não havendo perl tos oficlais, o 
exame será realizado por duas pessoas idôneas, 
portadoras de d lpl oma de c urs o superlor, e scolhldas, 



~ 

• 
"" • ; , , 

~ .. 
" 

~ 

• 

de preferêncla, entre as que t lverem habilitação 
técnica relaclonada à natureza do exame. 

" 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

• 

"Art. 160 - Os perl tos elaborarão o laudo 
perlcial, onde descreverão mlnuCl0samente o que 
examlnarem, e responderão aos quesltos formulados. 

Parágrafo unlCO O laudo perlclal será 
elaborado no prazo máxlmo de 10 dias, podendo este 
prazo ser prorrogado, em casos excepcl0nals, a 
requerimento dos peritos." 

"Art. 164 Os cadáveres serão sempre 
fotografados na pOSlçao em que forem encontrados, 
bem como, na medlda do pOSSl vel , todas as lesões 
externas e vestígios delxados no local do crime." 

"Art. 169 - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo unlCO Os peri tos registrarão, 
no laudo, as alterações do estado das COlsas e 
discutirão, no relatórlo, as consequênclas dessas 
alterações na dinâmlca dos fatos." 

"Art. 181 No caso de lnobservância de 
formalidades, ou no caso de omlssoes, obscurldades 
ou contradições, a autorldade ]UdlClárla mandará 
suprlr a formalidade, complementar ou esclarecer o 
laudo." 

Art. 2° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as dlSposlções em contrário. 
-

CAMARA DOS DEPUTADOS . 

/ 

:::te ma 1:'ço 1994. 
~ 
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À SANÇ1i.O" ATRA'l'ES DA MENSAGEM' N~ 07/~4. ' 

P1ESA 

OF. PS-GSE/044/94, ao SF, comunicando a aprovaçao deste e su~ remess~ ao SF. 
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~EI :-<9 8 . 862 . DE 28 DE ~~RÇO DE 1994 

Di nova redaçio aos artigos 6·. incUos I e lI; 
159. capul e § I·; 160. capul e parágrafo 
úruco; 164. capul; 169; e 181. capUl. do 
DecrelO-l.ei n· 3.689. de 3 de outubro de 
1941 . Código de Procesoo Penal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Fa<;o saber que O Congresso NaclOnaJ decreta e eu saIlClOOO a segwnle 

.-\n. 1° O Decrelo-Lel n' 3.689. de 3 de outubro de 1941 . COdigo de Processo 
:Jassa a vIgorar com as segulntes altenÇÕeS: 

~ Art 6° .. ................................ ....... ........... _. __ _ .... _ .......... .. .. ... ... .. ............ .. ........ ..... . 

I . dUlg1l"se ao local. providenciando pan que nAo se alterem o esw10 e 
~t) nservação das COisas. até 8 chegada dos peI'nos cnm.J.JWS; 

u . apree~der os objetos que uverem rela;io com o fato. após liberados pelos 
;x:ntos crunmus 

'An. 159. Os exames de corpo de delito e u OUO'U per1ciu serto fe:i1O& por doU 
"'Cn lOS OfiCl8lS. 

~ I· NAo havendo penlOS oflCi.tia. o exame lOtá realizado por duo ~ idOneu. 
co nadaras de dJploma de curso supenor. e$COlhidas. de pref~ entre u que ti\'e1'elll 
nabulIa,,>!o lécruca relllClonada à na.ture:z.a do eume. 

" \11. 160. Os pentOS elaborarão o laudo penClal. onde descrevemo ~te 
O que exanunarem. e responderao aos queslIos fonnulados. 

Par.lgrafo úruco. O laudo penclal será elaborado no prazo rnÁXUDo de lO dias, 
podendo esle prazo ser prorrogado. em casos excepClOnlU.s. a ~uaunenlO dos pcriIos." 

'An. 164. Os cadáveres seria sempre fala grafados na JXlSlÇ~ em que forem 
encontrados. bem como. na med!da do posslvel. 10das as lesões externai e -.esU~ 
deuados no local do cnme.' 

'A!1. 169 .......... ....... .......... ............ ................................... ................... __ _ 

Par.lgrafo únIco. Os penlos reg1S!T3r.Io. no laudo. as alteraçiles do estado das COIsas 
e discuuno. no relatOno. as COnsequtllClas dessas al\eraçiles na aulÂlmca dos falOS.' 

" .\11. 181. No caso de mobserváncta de formalIdades. ou no caso de 0IIIJ.SSÕeS. 
obscundades ou contradIções. a autondade judlclána mandará supnr a formahdade. 
complememar ou esclarecer O laudo.· 

Art. r Esta lei entra em vigor na data de sua publIcação. 

Art. 3° Revogam-se as dJSpoSIÇões em contráno. 

BnlSflia. "8 de março de 1994; 173· dalndependênCla e 106· da RepóbIicL 

~ -/ ') . J)(30.:- _J.J 

ITAMAR FRANCO 
M. uricio Corrêa 

LEI N9 8.863. DE 28 DE MARÇO DE 199 4 

Altera a leI n" 7. 102. de 20 de junho de 
1983. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso NaclOnal decreta e eu .sanc10DO I scguLnLe 

Art. 1° O art . lO da leI n° 7.102. de 20 de junho de 1983. passa a V1gorar com a 
~gulnte redação . 

.. Art. 10. São considerados como segurança pnvada as auV1dades desenvolvidas em 
prestação de servIÇOS com a fmaltdade de : 

I . proceder a vlgilincia patnmontAl das InSl1twçôes tinanc:etn.5 e de outroS 
estabelecunenlOS. pubhcos ou pnvados. bem como a segurança de pessoas fúicas: 

11 • realtzar o tranSporte de valores ou garanur o a-anspoI1< de qualquer outro upo de 
car~a.~ 

Art. 2" Acrescente·se ao art. lO da leI n° 7. 102. de 20 de junho de 1983. os 
se8Ulntes §§ 2". 3 •. 4 •. 5° e 6·. renumerando-se o atual paragnuo UntCO para § 1°: 

" Art. lO ......................................................................................... .. ........ ............ .. 

§ I· .............................. ....................... .. ............. .. 

§ 2° As empresas especIalIzadas em prestação de 5efV1ÇOS de seguranç:a. V1gllânc1a e 
transpo~ de valores. consulufdas sob a forma de empresas pnvadM. além das tupóteses 
prevIstas nos IncISOS do caput deste arugo. poderão se presw ao exercido das auVldades 
de segurança pnvada a pessoas; a estabelecLn1entos comercl3JS. tndustnlls. de ~o de 
.serviÇOS e resldenclaJS; a enudades sem fins lucrauvos: e órgãos e empresas públicas. 

§ 3° serao regIdas por eSLa leI . pelos regulamenlos dela ~nte3 e pelas 
diSpoSiÇões da leglSlação ClVII. comercial. trabalhISta. prevldenclana e penal. as empresas 
deflmdas no paragrato anlenor. 

~ 4° As empresas que le.llham objeto econômico diverso da vlgll1nct.a QSl.eQSlva e do 
lI'JllSjlOrte de valores. que uultzem pessoal de quaaro fUlk:lonal prdpno. para exa;ução 
dessas allV1dades. fIcam obngadas ao cumpnmentO ao olSpOSlO nesIJl l...el e demlUS 
legJSlac;OOs perunenleS. 

~ 5· (VETADO) 

§ 6· (VETADO)" 

/ 
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MENSAGEM N° 17 /94 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

na Lei nO 
Oficial da 
autógrafos 
esta Casa, 

art. 6 ° : 

Comunico a Vossa Excelência ter sido verificado, 
8.862, de 28 de março de 1994, publicada no Diário 

União do dia subseqüente, lapso no texto dos 
oriundos do Senado Federal e encaminhados à Sanção por 
através da Mensagem 07/94. 

Onde se lê, no art. 1 ° , na parte em que altera o 

Art. 1 ° .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 6° .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I - .................... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I I - .................. .. " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Acrescente-se: 
Art. 1 ° ....... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I - .................................................................. .. ...................... .. 
I I - .................................... .. .......... .. ...................................... .. 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Feita a devida correçao pelo Senado Federal e 
dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, solicito se digne 
determinar as providências necessárias à retificação da lei. 

~ 

03 DE agosto DE 1994. CAMARA DOS DEPUTADOS, 

/\ " C~( , ~ ~ ~~ ~ 

~ 
~ --
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, i' sMiNº 4,{ 4 de junho de 1994 Em 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência o recebimento do 
Ofício PS/GSE 044, de 7 de março do corrente ano, dessa 
primeira Secretaria, constatando inexatidão material nos 
autógrafos do Projeto de Lei do Senado nº 140, de 1992 (PL nº 
4.107 de 1993 nessa Casa) que "dá nova redação aos arts. 6º, 
incisos I e I I; 159, caput e § 1 º; 160, caput e parágrafo 
único; 164, caput; 169; e 181, caput, do Decreto-lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal", enviado à 
revisão da Câmara dos De putados, através do Ofício SM/681, de 
26 de agosto de 1993. 

Onde se lê, no art. 1º, na parte em que altera o 
art. 6 º : 

Art. 1 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 6º ...................................... . 
I - ........................................... . 
11 - .......................................... 11 

Acrescente-se: 
Art. 1º ....................................... . 
"Art. 6º ...................................... . 
I - ........................................... . 
I I - .......................................... . 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, 
solicito se digne orde n a r as providências necessárias a fim de 
que seJa feita a devida ret i f icação. 

Aprove i to a oportunida d e para renovar a Vossa 
Excelência protestos de est i ma e consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em 30 1 06 

~ ... _, 
Secretárfo_ 

AMPOS 

Prime i r o-Se cre t ário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
r fr/. 
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